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Introdução

Este  artigo que trata da obtenção e utilização de corantes naturais, 
pretende, em p rinc íp io , dar uma noção geral, quanto as L e is  e Decretos 
que definem e estabelecem, disciplinando, o uso de corantes em 
alimentos e em produtos de utilização humana, ta is como: corante para 
d e ntifríc io s; para a área dos o lhos; para uso externo de longo contato e de 
breve contato com a pele; para esmalte de unhas; etc. E m  segundo lugar, 
divulga os trabalhos realizados no laboratório de corantes naturais da 
E M B R A P A  - Am azônia O rienta l, sediada em Belém -Pará, com as 
matérias-primas: urucu (Bixa orellana), açaí (Euterpe oleracea), cará- 
roxo (Dioscorea purpurea)  e jenipapo (Genipa americana).

O projeto e seus resultados, são fru to s de um  Convênio de 
Cooperação Técnica da E M B R A P A / C P A T U  e a JICA/Japão e contempla 
o intercâmbio técnico-científico, entre os parceiros e a doação, por parte 
do Governo Japonês, de equipamentos necessários ao desenvolvimento  
das pesquisas, cabendo à E M B R A P A ,  a liberação de in fra estru tu ra  e base 
fís ic a  para a condução dos trabalhos, bem como, o pagamento dos 
salários de técnicos e pessoal de apoio, envolvidos no Convênio.

O P ro je to  propõe, inicialmente, executar a extração de corantes 
naturais de quatro matérias-primas comestíveis, ocorrentes na flo ra  
amazônica, e, em seguida, estabelecer técnicas e procedimentos para a 
produção de corantes naturais em escala p ilo to  (corante de urucu), bem 
como a realização de testes laboratoriais de aplicação dos corantes 
obtidos, com v ista s ao emprego em alimentos e em outros produtos de 
consumo, que possam te r utilização humana.

Revisão da literatura

“Substância corante é qualquer composto orgânico ou inorgânico, 
natural, sintético ou idêntico ao natural, produzido por síntese que, 
independentemente de p o ssu ir ou não atividade farmacológica, é
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adicionado às form as farmacêuticas com a finalidade única dc corá-las ou 
alterar a sua cor o rig ina l” ( F .B R A S . ,  1988).

Segundo A E R O S O L  1983, os corantes orgânicos e inorgânicos 
perm itidos na fabricação de produtos cosméticos, artigo 38 do Decreto n° 
79.094 de 05 jane iro de 1977, publicado na resolução normativa n° 1/78 
afio agrupados como segue:

A  - Corantes para uso em cavidade oral (dentifríc ios, 
enxaguatórios e sim ila res).

B  - Corantes para uso nos lábios (batons moldados, cremosos 
ou líqu idos, produtos para proteção ou b rilho  dos lábios).

C - Corante para uso na área dos olhos.
D  - Corantes para uso externo, podendo ter contato prolongado 

com a pele e cabelos.
E  - Corantes para uso externo com breve contato com a pele.
F  - Corantes para uso em esmalte para unhas.

O s corantes orgânicos naturais listados na mencionada resolução 
normativa são:

N°CI NOME GRUPOS
75100 Açafrão AB-DE
75120 Bixa orellana (urucum) AB-DE
75170 Guanina BCDEF
75280 Pau Brasil AB-DE
75290 Pau Campeche AB-DE
75.300 Cúrcuma AB-DE
75.470 Cochonilha AB-DE
75.470 Laca de cachonilha ABCDE
75.480 Lenné (Lawsonia alba) DE
75.520 Organeto E
75.780 índigo DE
75.810 Clorofila/cobre A

Guaiazulenos DE
Beterraba AB-DE
Caramelo AB-DE
Carotenos AB-DE

O Decreto n° 55.871 de 26/3/65 (DOU-29/5/65), de fin iu  corante no 
seu artigo 4o, item  1, como sendo “a substância que confere ou in tensifica  
B cor dos alim entos” . A N G ELU C C I 1988, transcreve outros artigos de 
interesse para as ind ústria s alim entícias, constantes no Decreto quais 
sejam:

57



“A rtig o  10 - O s corantes tolerados pelo presente Decreto  
compreendem corantes naturais, caramelos e corantes a rtific ia is.

§ I o - Considera-se “corante natural” o pigmento ou corante 
inócuo extraído de substância vegetal ou animal.

§ 2o - Considera-se “caramelo” o produto obtido à p a rtir de 
açúcares, pelo aquecimento a temperatura superio r ao seu ponto de 
fusão e poste rio r tratamento indicado pela tecnologia.

§ 3o- Considera-se “corante a rtific ia l” a substância corante 
a rtific ia l de composição química definida, obtida por processo de 
síntese.

A rtig o  11 - N os alimentos contendo corante a rtific ia l é 
obrigatória a declaração “colorido artific ia lm ente” .

A rtig o  12 - Será obrigatório constar da rotulagem do corante 
o número de reg istro ; o nome comercial ou sinônim o oficialm ente  
reconhecido conforme discriminação deste Decreto e ainda a 
declaração de que se destina a gêneros a lim entícios.

A rtig o  13 - Será tolerada a venda de m istura  ou solução de, 
no máximo, três corantes.

Parágrafo único - Deverá constar na rotulagem da m istura  
ou da solução posta à venda sua composição qualitativa e 
quantitativa, bem como o número de reg istro  dos corantes 
componentes.

A rtig o  20 - É  proibida, aos flavorizantes, a adição: 
a) de corantes, exceto o caramelo.”

São apresentadas a seguir informações de caráter geral, quanto aos 
produtos trabalhados e as matérias-primas estudadas no laboratório de 
corantes naturais da E M B R A P A -A m a zô n ia  O rienta l, com vistas a 
obtenção de corantes naturais e o seu emprego para c o lo rir alim entos.

• U ru cu  (Bixa orellana L.)

P o r definição constante das monografias de corantes naturais para 
f in s  a lim entícios, “extratos de urucu são produtos oleosos ou alcalinos 
obtidos por remoção da camada externa das sementes da árvore de 
urucum  (Bixa orellana L . ) ,  por processos vários” , (M onogra fias, 1987).

A lé m  dos extratos lipo sso lúve l e h id rosso lúvel de urucu, também 
são encontrados no mercado, o pó que é o pigmento puro e o co lo rífic o  
ou colorau, largamente empregado na culinária regional e de outras 
regiões brasile iras.
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O urucu é um produto corante usado nas indústrias de alimentos da 
Inglaterra, Estados U n id o s, Nova Zelândia e em outros países onde é 
grande a produção de derivados de leite e margarina. N os Estados 
U n id o s, o urucu também é usado em indústrias de sorvetes, produtos de 
padarias e óleos comestíveis. Na Am érica latina o urucu é usado para 
t in g ir  o arroz durante o cozimento e como condimentos em m olhos e 
guisados (INGRAN, 1969).

INCREASED (1960), já  alertava para a importância do corante de 
urucu para o  uso em queijo, sorvete, ó leo  combustível, etc e comentava 
sobre o  alto grau de estabilidade do extrato de urucu proporcionado pela 
bixina (um carotenóide ácido carboxilico) que é muito mais estável que 
os carotenóides de um m odo geral e tem cinco vezes mais poder corante 
que estes.

O corante natural do urucu é extraído das sementes e trata-se de 
carotenóides, cu jos principais são bixina e norbixina. A  cor varia do 
laranja ao vermelho e é aplicado em  manteiga, margarina, produtos de 
panificação, ó leo  para salada, queijo, sorvetes, cereais, carnes e 
embutidos. (AM AYA, 1988).
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A ç a í {Euterpe oleracea)

O açaí fru to , é produto de uma palmeira (Euterpe oleracea), 
largamente d ifundida na região N o rte  do B ra s il.  É  considerada uma das 
palmeiras mais valiosas do Estado do Pará. N ativa  de matas de terra  
firm e , várzea e igapó do estuário amazônico, o açaizeiro é uma palmeira  
que produz 6 a 8 cachos quando atinge a idade adulta, aos quatro anos. 
Com  o suco do açaí, popularmente chamado “v inho ” , são processados 
cremes, sorvetes, picolés, licores, mingaus (com farinha de tapioca, 
crueira, arroz, banana, etc). (S A N TO S , 1995).

Nas regiões S u l e Sudeste, o açaí é usado como única fonte de 
obtenção de palm ito. E m  virtude da exploração desordenada e da 
dificuldade de sua reposição nestas regiões, têm-se buscado este produto  
na Am azônia, onde o açaí é espécie natural.

M E LO  et al. 1988, considerando a ocorrência do açaí disse que 
“nas ilhas existentes desde a cidade de Santarém até a fo z  do Amazonas, 
são encontradas concentrações maciças de uma palmeira denominada de 
açaizeiro {Euterpe oleracea  M a rt.). Tece comentários sobre a utilização  
do fru to  do açaizeiro, “conhecido como açaí, devidamente processado, 
produz um  “v inho ” ou suco, que é largamente consumido pela população 
da região” . E s tim a  o autor, que no ano de 1988, o consumo de açaí na 
cidade de Belém , ultrapassasse de 90 .000  litro s , por dia.

O açaí como nova fonte de corante natural, fo i estudado por 
IA D E R O Z A  et al. 1992, visando a obtenção de antocianinas dos fru to s. O  
trabalho é parte de um  programa de “Screening” de novas fontes 
brasile iras de corante natural vermelho para uso na indústria  de 
alimentos. Os autores usaram extrato metanólico com 1%  de HC1. 
Procederam análises química e fís ic a  e detectaram dois pigmentos 
identificados como cianidina 3 - glucosídeo e cianidina 3 - rutinosídeo. A  
quantidade dos corantes variou de 336 mg/100 da amostra de E. oleracea 
e 1347 mg/100 da amostra de E. edulis.

• C ará-ro xo  {Dioscorea purpurea  Roxb.)

L E  C O IN TE  1947, fa z  referência ao cará-roxo, como cará m im oso - 
Dioscorea brasiliensis W il ld .  ou Dioscorea triloba La m ., fam ília  das 
Dioscoreáceas, também chamado cará doce, e descreve o caule anguloso 
e, as vezes, alado. A  ra iz  é a parte alimentícia, tem  form a ovóide, é tenra 
farinácea, medindo de 15 a 20 cm de comprimento, a casca é preta na 
prim eira  camada e roxo intemamente.
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A L B U Q U E R Q U E , 1970, fala da origem  do cará que “ A  exemplo do 
que acontece com as demais tuberosas tropicais, o cará, ou melhor 
dizendo, os carás, são explorados em toda a extensão da faixa úmida 
quente (intertropical de nosso planeta). É  m uito  d if íc il precisar o local de 
sua origem, dada a m ultip lic idade de espécies cultivadas em todo o 
Globo, desde tempos remotos. A  im portância da cultura no mundo todo é 
tão grande quanto a das outras tuberosas do grupo das feculentas. E m  
alguns países da Á fric a , a sua exploração sobrepuja as demais em volume 
e produção” .

• Jenipapo (Genipa americana )

CAMPELO, 1988, disse tratar-se de material pertencente a fam ília  
Rubiaceae, conhecida por jenipapo. É  uma planta arbórea que pode 
a ting ir até 10 metros de altura. Fo lha s sim ples, curto-pecioladas, de 
inserção oposta. Inflorescências em cim eiras axilares ou term inais. F lo re s  
grandes, de cor branco-amareladas. O  fru to  é uma baga e o seu uso é 
como refresco, desobstruente e tônico. A  posologia empregada para o 
decocto a 5 %  é a dose máxima de 2 00  m l ao dia, enquanto que o extrato 
flu id o , a dose diária máxima é de 50  m l.

“ O jenipapeiro é árvore que vem sendo recomendada para 
reflorestam ento, no Nordeste, e, igualmente, como fonte de renda para 
os plantadores, pois seus fru to s , entre variadas aplicações, fornecem  
matéria-prima para o fabrico de v inhos e licores. N o  entanto, há outras 
vantagens: a madeira é de excelente qualidade e o caule produz tanino, 
para utilização em curtumes. Adaptando-se m uito bem ao clim a tropical, 
o jenipapeiro vegeta bem no Nordeste b rasile iro , mesmo nas secas mais 
severas” . (Jenipapeiro, 1965).

G L E B A , 1971, apresenta uma descrição do fru to  de jenipapo, “O  
fru to  é uma baga comestível, de form a, tamanho, cor e peso variáveis. 
Compõe-se de um  invó lucro  polposo, de diversas sementes chatas e 
polidas, recobertas de uma camada polposa adocicada. O fru to  maduro 
do jenipapeiro é saboroso, apresentando casca mole, pardacenta e 
aromática. O fru to  maduro contém boa quantidade de açúcar e acidez 
pronunciada. Após o seu cultivo são com estíveis ao natural, prestando-se 
m uito  bem para compotas, crista lizados, refrescos, xaropes, etc. O  
jenipapo não dá m uito suco, é necessário adicionar água, deixando-se 
ferm entar, para espremer depois e preparar v inhos, licores, álcool, 
vinagre e aguardente” .
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Estudo s publicados por U E D A  1991, relatam o isolam ento de ácido 
geniposídico e geniposideo de fru to s frescos produzidos na Indonésia. 
Das fo lhas o autor iso lo u  somente o ácido geniposídico. E m  experimento, 
observou uma grande quantidade de tarenosídeo, ácido geniposídico e 
gardenosídeo, produzidos por calos e culturas de células em suspensão.

O s compostos isolados por U E D A  1991, haviam sido estudados por 
TO U Y A M A  1983, o qual estabeleceu que os fru to s de jenipapo contém 
genipina, geniposideo beta-glucosídeo que é abundante em fru to s  de 
gardênia jasm inóides. Na presença de oxigênio, a genipina reage com 
aminas prim árias e aminoácidos, produzindo um  pigmento azul, o qual 
pode ser usado como corante para alim entos. N o  decorrer dos estudos do 
pigmento azul form ado pela reação de genipina com m etilam ina 2  “red” 
e 7 “brow nish-red” , foram  obtidos pigmentos interm ediários na ausência 
de oxigênio. Os compostos foram  identificados como derivados de 2- 
m etil - 4  carbometoxi - 2 p irid ina. Com  a subsequente exposição ao 
oxigênio, os oligôm eros rapidamente tomam-se azuis. O  peso molecular 
do pigmento azul é 8970  ±  600.

Materiais e métodos

M a te ria is

Os m ateriais usados fo ram  sementes de urucu (Bixa ore liana)-, 
fru to s maduros de açaí (Euterpe oleracea)', tubérculos de cará-roxo 
(Dioscorea purpurea)  e fru to s  de jenipapo (Genipa americana).

O  trabalho com o urucu consistiu  de análise do teor de corantes 
nas sementes, visando o fornecim ento de dados para a orientação na 
condução de estudos de melhoramento genético de urucu, desenvolvidos 
no C P A TU , com v ista s ao aumento da quantidade de corantes na matéria- 
prim a e correlacionar com a produtividade de cada progénie.

O s estudos com as outras três matérias-primas, visa ram  o 
estabelecimento de métodos de extração dos corantes e testes de 
utilização dos extratos coloridos, em produtos a lim entícios produzidos no 
C P A TU , ou não, e em outros de utilização humana.

M é to d o s  

•  U rucu
A  determinação dos corantes fo i fe ita  pelo método de K O H ,  

u tilizad o  como padrão nacional, proposto ao M in is té rio  da A gricu ltu ra , 
pelo G rupo de Estu d o s de U ruc u  (G E U ) . O  corante fo i extraído com

62



solução fervente de K O H  a 5 % . A  le itura  feita em espectrofotômctro a 
453nm , em célula de 1 cm, contra um  branco de solução de K O H  a 0 ,5% . 
Método completo, no Anexo 1 deste artigo.

• A ç a í e C ará-ro xo

O s corantes fo ram  extraídos com solução a 10%  (açaí) e 20%  
(cará-roxo) de álcool etílico, acidulada com 0 ,1 %  de HC1, pelo processo 
da maceração à fr io . Os extratos coloridos foram  lidos em 
espectrofotômetro para a determinação do V a lo r de C or (C V ) e 
Quantidade de C or (CQ ). O C V  fo i determinado usando-se solução 
tampão “ M cllva ine” , p H  3.0. A  le itu ra  feita em espectrofotômetro de 

varredura de 350 à 700  nm.

• Jenipapo

O corante azul fo i extraído de fru to s  verdes de jenipapo, através de 
maceração à f r io , em solução de N a O H  a 0 ,1 % . O  extrato azul obtido, 
permanece praticamente sem alteração v is íve l de cor, por longo período 
sob refrigeração. N o  extrato colorido de azul, fo i determinado o conteúdo 
de geniposídeo e executada análise por H P L C .

Resultados e discussão

• U rucu

N o  processo de seleção das progénies mais produtoras de corantes, 
foram  analisadas 131 amostra, das quais 36 foram  selecionadas e 
instalados experimentos de ensaios genéticos em Tracuateua-PA e 
Capitão Poço-PA. O material produzido nos dois ensaios fo i analisado à 
cada safra, durante quatro anos, para a avaliação da quantidade de 
corante nas sementes. O  urucu apresentou bons resultados, no tocante aos 
teores de norb ixina  e bixina, encontrados nas sementes analisadas. Como 
resultado mais relevante pode ser mencionado o lançamento por parte da 
E M B R A P A , de duas novas cultivares contendo acima de 6%  e 7%  de 
bixina, respectivamente.

• A ç a í e C ará-ro xo

E m  princ íp io, fo i testada a extração dos corantes de açaí e de cará- 
roxo, com diferentes solventes tendo sido observadas variações de cor 
dos extratos, em função do p H  da solução. A  tabela 1, apresenta os
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resultados de absorbância a 515 nm, mostrando C V  e CQ de amostras de 
açaí e cará-roxo, tratadas com os solventes que forneceram os melhores 
valores destes parâmetros.

Tabela 1 - Determinação de CV e CQ de extratos de açaí 
(E u terp e oleracea) e cará-roxo (D ioscorea  purpurea).

Espécie Massa (g) CV Volume
(mL)

CQ CQ/g
amostra

E u te r p e  o le r a c e a  A 480 35,8 60 2148 4,5
B 480 42,2 55 2321 4,8

D io s c o r e a  p u r p u r e a  A 245 46,3 55 2547 10,4
B 245 63,4 60 3170 12,9

Solvente A = Etanol 10% M N  + 0,1% HCI
Solvente B = Etanol 20% M N  + 0,1% HCI
CV = Valor de cor, 100% Ei cm em solução tampão Mcllvaine pH 3.0
CQ = Quantidade de cor = CV x Volume de extrato

Na observação dos resultados de CQ/g de amostra, pode-se 
ve rific a r na Tabela 1, que para o açaí, os extratos com 10%  e 2 0 %  de 
etanol apresentaram 4,5  e 4 ,8 , sendo m ínim a a diferença e não 
ju stific and o portanto o consumo de 2 0%  de etanol. Já no caso da 
extração do corante de cará-roxo, os CQs/g de amostra, fo ram  10,4 e 
12,9, apresentando uma diferença já  considerável, daí se observar que o 
m elhor extrator é a solução de etanol a 20% . Os extratos de açaí e cará- 
roxo foram  analisados comparativamente com os padrões de repolho  
roxo e m ilho-roxo tanto em espectrofotômetro de varredura quanto por 
H P L C , sendo os resultados mostrados nas figuras 1, 2 e 3, a seguir.

Na fig u ra  1, observa-se que a curva de absorção máxima do açaí é 
quase a mesma do padrão de m ilho  roxo, enquanto que a de cará-roxo 
está mais próxim a do padrão de absorção máxima do repolho roxo.

A s figuras 2 e 3 obtidas por H P L C ,  m ostram  respectivamente, os 
estudos comparativos do açaí e do cará-roxo, com os padrões de repolho 
e m ilho  roxos. Pode-se ve rific a r na fig u ra  2, que o açaí possu i dois 
corantes em 14,197 e 19,293, sendo mais semelhante ao corante do m ilho  
roxo em 14.206. Quanto a fig u ra  3, com o cará-roxo, só apresentou um  
pico máximo de corante em 18.638, distante do m aior pico do m ilho  roxo  
e mais semelhante ao do repolho roxo.
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Figura 1: Espectro de absorção de corantes de açaí e cará-roxo 
e a comparação com milho roxo e repolho roxo
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Figura 2: Análise por HPLC de extrato de açaí (E u terp e oleracea). 
Coluna Nucleosil 5C8, 4,6 mm x 200 17% Metanol (pH 2,5 tampão). 530 nm
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Figura 3: Análise por HPLC de extrato de cará-roxo (D ioscorea  purpurea). 
Coluna Nucleosil SCs, 4,6 mm x 200 17% Metanol (pH 2,5 tampão). 530 nm
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Tam bém  foram  realizados análise dos corantes de açaí e cará-roxo, 
utilizando-se a técnica de cromatografia em camada delgada ( T L C ) .  Os 
dados foram  obtidos usando-se placa de celulose Funase S F  e solvente n- 
butanol: ácido acético: água =  4 :1 :2 .

Fo ram  executados testes de utilização de ambos os corantes para 
c o lo rir bombons e gelatinas (figuras 4 , 5, 6 e 7), com excelentes 
resultados.

Figura 4: Bombons (do tipo baia soft) coloridos com corante natural, 
extraído de açaí (Euterpe oleracea)

Figura 5: Gelatina (comercial incolor), colorida com corante natural, 
extraído de açaí (Euterpe oleracea).
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Figura 6: Bombons (do tipo bala soft) coloridos com corante natural, 
extraído de cará-roxo (Dioscorea purpurea).

Figura 7: Gelatina (comercial incolor), colorida com corante natural, 
extraído de cará-roxo (Dioscorea purpurea).
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• Jenipapo

O s fru to s maduros de jenipapo fo ra m  extraídos com solução de 
HC1 1% ; E ta no l +  HC1 1% , na proporção de 1:1; E ta no l em solução a 
5 0 % ; N a O H  em solução a 1% e 0 ,1 % . Fo ra m  obtidos extratos amarelos 
de diferentes intensidades de cor. Os fru to s  verdes extraídos com N a O H  
em solução a 0 ,1 % , forneceram extrato de cor azul intenso (semelhante 
ao índigo). F ig u ra  8.

Figura 8: Corante azul extraído de frutos verdes de jenipapo 
(Genipa americana) com solução de NaOH 0,1%.

Fo ra m  determinados os conteúdos de geniposídeo em extratos de 
jenipapo, apresentando os resultados componentes da Tabela 2.

Tabela 2 - Conteúdos de geniposídeo em amostras de jenipapo 
( G en ipa  am ericana L ).

Amostra Geniposídeo (ppm)
Extrato aquoso de frutos verdes 0,7
Extrato etanólico (10% V/V) de frutos verdes 3,4
Suco puro de frutos maduros 33,3
Extrato aquoso de frutos maduros 5,5
Extrato etanólico (10 V/V) de frutos maduros -

O s fru to s de Gardênia jasm inóides, fornecem extratos amarelos, 
lím p idos (geniposídeo), os quais submetidos à h id ró lise  em presença de 
beta-glucosidase, reagem posteriormente com aminoácidos, dando 
formação ao pigmento azul, conforme mostrado abaixo:
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O extrato de fru to s  verdes (pigmento azul) fo i submetido a análise 
por H P L C , contra o padrão de geniposídeo, entretanto o resultado se 
apresentou um  tanto obscuro em decorrência de várias im purezas, mesmo 
após o tratamento para purificação do extrato analisado (F ig . 9).

Figura 9: Análise por HPLC de geniposídeo em Genipa americana L. 
Condições cromatográficas: Coluna; Nucleosil 5Cis, 4.6 mm x 250 mm Eluente; 

Metanol 30%. Detector 238 nm
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Conclusões

Duas novas cultivares de urucu estão sendo lançadas pela 
EMBRAPA/CPATU, contendo acima de 6 %  e 7%  de b ix ina  em base seca.

A través de cromatografia em camada delgada ( T L C ) ,  pode-se 
confirm ar, após o uso dos padrões de m ilho  roxo e repolho roxo, que o 
açaí possui dois corantes da classe de antocianinas R f= 0 ,3 4  e R f= 0 ,5 7 .  
Com  o uso da mesma técnica verificou-se que o cará-roxo possui um  
corante responsável pela sua pigmentação, que é uma antocianina com 
R f= 0 ,4 7 .

O padrão de m ilho  roxo tem dois corantes, antocianinas com 
R f= 0 ,2 8  e R f= 0 ,5 8 . O  padrão de repolho roxo tem dois corantes, 
antocianinas com R f= 0 ,5 3  e R f= 0 ,6 6 .

Os estudos com o jenipapo indicaram a presença de um  corante 
(geniposídeo), semelhante a genipina, corante natural usado em 
alim entos em países da Á sia . Na continuação dos estudos com o 
jenipapo, verificou-se que o extrato etanólico de cor azul índigo, assume 
a coloração verde-azulada durante o processo de concentração em 
rotavapor, à temperatura entre 40  e 45 °C  sob vácuo.

Anexo

M étodo do K O H

Pesar com precisão do mg, cerca de 25g da amostra em um  
erlenmeyer de 500m l. Adic ionar 150m l de solução de K O H  a 5%  
fervente. Aquecer à ebulição mantendo-a por um  m inuto. E s fr ia r  em água 
corrente. F i l t ra r  através de lã de v id ro  para um  balão volum étrico de 
lOOOml e lavar o resíduo com lOOml de água destilada. Re p e tir o 
processo de lavagem por mais 7 vezes. Completar o volum e com água 
destilada.

To m a r uma alíquota de 2m l desta solução e tra n sfe rir para um  
balão volum étrico de lOOOml, completando-o com solução de K O H  a 
0 ,5 % . L e r  em espectrofotômetro a 453nm , em célula de lcm , contra um  
branco de solução de K O H  a 0 ,5% .

Cálculo: E j cm da norb ixina  : 3473

A  porcentagem de norb ixina  encontrada m ultiplicada pelo fa to r 
1,037 fornece a %  de b ix ina  na amostra.
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